
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE SÃO PAULO 
 
 

Artigo 260 - Constituem patrimônio cultural estadual os bens de 

natureza materia l e imaterial, tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referências à ident idade, à ação e à memória 

dos diferentes grupos formadores da sociedade nos quais se inc luem: 

I - as formas de expressão; 

II - as criações científ icas, art íst icas e tecnológicas; 

III  - as obras, objetos, documentos, edif icações e demais espaços 

dest inados às manifestações artíst ico-culturais; 

IV - os conjuntos urbanos e s ít ios de valor histórico, paisagíst ico, 

art íst ico, arqueológico, paleontológico, ecológico e c ient íf ico. 

 

Artigo 261 - O Poder Público pesquisará, identif icará, protegerá e 

valorizará o patrimônio cultural paulista, através do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Art íst ico e Turíst ico do 

Estado - CONDEPHAAT, na forma que a lei estabelecer. 

 


